
JORNAL DA CIDADE
“Crê no Senhor Jesus  Cristo, e Serás Salvo, Tu e a Tua Casa” (Atos 16:31)05 de outubro de 2022 - Ano 22 - Nº 2099 Diretor-Proprietário: Osmar da Silva Mello

Valor por exemplar R$ 2,50 - Circulação: Bataguassu, Brasilândia, Água Clara, Anaurilândia, Nova Andradina, Campo Grande, Santa Rita do Pardo, Selvíria, Taquarussu, Três Lagoas-MS e Ivinhema.

JC

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL SANTA RITA DO PARDO          

CNPJ:
RUA GERALDO DA SILVA SOUZA S/N.
C.E.P.:

01.561.372/0001-50

79690-000

 TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Santa Rita do Pardo - MS

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nr.:  30/2022 - DL

107/2022
107/2022

19/09/2022

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

01 - ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

107/2022
30/2022-DL
Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
19/09/2022
19/09/2022
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE PRANCHA TIPO CAVALO MECANICO PARA 
TRANSPORTE DE EQUIPAMENTO ESCAVADERIA HIDRAULICA NA CIDADE DE CAMPO 
GRANDE-MS 

Sequência: 0

 Média Descto (%)
(em Reais R$)

 Total dos Itens Qtde de Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.020.3.3.90.39.00.00.00.00 (181)

- 002363 - EDIMAR MESSIAS DO NASCIMENTO - ME 1 0,0000 4.500,00

1 4.500,00

Santa Rita do Pardo,   19   de  Setembro   de   2022. --------------------------------------------------------------------------
LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA

PREFEITO MUNICIPAL

Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul
RESULTADO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº: 108/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 56/2022

OBJETO: Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Administração, Gerenciamento para 
Abastecimento de Combustíveis e Manutenção Preventiva e Corretiva de toda a Frota Municipal de Veí-
culos, Maquinários e Equipamentos, junto à rede de estabelecimentos credenciados por meio de sistema 
informatizado  para atender as Secretarias Municipais de Santa Rita do Pardo - MS, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Edital, Termo de Referência, Estudo Técnico Preliminar e demais 
anexos
A Prefeitura Municipal de Santa Rita do Pardo/MS, através da sua Pregoeira e Equipe de Apoio, torna pú-
blico aos interessados o seguinte resultado:
Vencedor(es): 
Item	 Lote	 S.H. INFORMÁTICA LTDA 
CNPJ: 06.048.539/0001-05
Descrição do Lote	TAXA
00000001	 Prestação de Serviços de Administração, Gerenciamento para Abastecimento de Com-
bustíveis e Manutenção Preventiva e Corretiva de toda a Frota Municipal de Veículos, Maquinários e Equi-
pamentos, junto à rede de estabelecimentos credenciados por meio de sistema informatizado:
1 - Sistema de Gestão da Frota – Combustível – Controle de Abastecimento de veículos.
2 – Sistema de Gestão da Frota – Manutenção de Veículos e outros	 (- 1,46%)	
Perfazendo esta licitação o valor global de R$ 5.930.189,22 (Cinco milhões, novecentos e trinta mil, cento 
e oitenta e nove reais e vinte e dois centavos).
Santa Rita do Pardo/MS, 05 de Outubro de 2022.
ROSIMEIRE GUIRADO ANGELO
Pregoeira

HOMOLOGAÇÃO
CONSIDERANDO, os autos do Processo Licitatório referente ao PREGÃO PRESENCIAL nº 56/2022, 
Processo nº 108/2022.
CONSIDERANDO, a inexistência de qualquer vício, irregularidade ou de recurso pendente,
RESOLVE:
I – HOMOLOGAR o processo licitatório realizado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, com fulcro na Lei 
8.666/93, Lei 10.520/02, cujo objeto é a Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Administra-
ção, Gerenciamento para Abastecimento de Combustíveis e Manutenção Preventiva e Corretiva de toda a 
Frota Municipal de Veículos, Maquinários e Equipamentos, junto à rede de estabelecimentos credenciados 
por meio de sistema informatizado  para atender as Secretarias Municipais de Santa Rita do Pardo - MS, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital, Termo de Referência, Estudo Téc-
nico Preliminar e demais anexos
II –HOMOLOGAR A EMPRESA: S.H. INFORMÁTICA LTDA- CNPJ:06.048.539/0001-05
Perfazendo a taxa de (- 1,46% um virgula quarenta e seispor cento negativo). 
Perfazendo esta licitação o valor global de R$ 5.930.189,22(Cinco milhões, novecentos e trinta mil, cento 
e oitenta e nove reais e vinte e dois centavos).
III – Desta forma, autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e Contrato em favor da empresa aci-
ma mencionada com seu respectivo valor e taxa, nos termos desta autorização na qualidade de autoridade 
ordenadora de despesa.
IV - A pregoeira para as providências pertinentes;
V – Publique-se na forma legal.
Santa Rita do Pardo/MS, 05 de Outubro de 2022.
LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N.º516/2022 DE 05 DE OUTUBRO DE 2.022.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, Prefeito Municipal de Santa Rita do Pardo, Estado de Mato Grosso 
do Sul, em pleno exercício de seu cargo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e; 
CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 66, de 31 de março de 2017, do extinto Ministério do Plane-
jamento, Desenvolvimento e Gestão, alterada pela Portaria nº 1.511, de 09 de fevereiro 2021, do Ministério 
da Economia, que dispõe sobre critérios de excelência para a governança e gestão das transferências de 
recursos da União, operacionalizadas por meio da Plataforma +Brasil;
CONSIDERANDO o Decreto Nº 10.035, de 1º de outubro de 2019, alterado pelo Decreto Nº 10.726, de 22 
de junho de 2021, que institui a Plataforma +Brasil no âmbito da administração pública federal; e, 
CONSIDERANDO, ainda, a Instrução Normativa do Ministério da Economia nº 19, de 4 de abril de 2022, 
que institui o Modelo de Governança e Gestão – Gestão.gov.br, visando elevar o nível de maturidade das 
práticas de governança e de gestão dos órgãos e entidades que operacionalizam parcerias por meio da Pla-
taforma +Brasil:
RESOLVE: 
ARTIGO 1º - DESIGNAR os seguintes servidores para compor o Comitê de Aplicação responsável pela 
implantação do Modelo de Governança e Gestão – Gestão.gov.br por meio da aplicação do Instrumento de 
Maturidade da Gestão (IMG), conforme o Decreto Municipal nº 179 , de 03 de Outubro de 2022.
ARTIGO 2º - O Comitê será composto por um representante de cada Secretaria, sendo (06) seis represen-
tantes titulares e (06) seis representantes suplentes:
Gestor (a) do Comitê:
I – Secretaria Municipal de Administração e Governo – SEAG;
Titular: Raquel Faustino Marques Muchão
Suplente: Juliano Paixão Ferrer
Demais Membros:
II – Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento - SEFIP;
Titular: Cristiano Vieira de Freitas
Suplente: Magno Inácio Rodrigues
III – Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos, Estradas e Oficina;
Titular: Alyne Graziele da Silva Santos
Suplente: Gabriel das Neves Sacramento
IV – Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer - SECEL;
Titular: Cleudelice Ferreira de Freitas Patussi
Suplente: Maria de Fátima Munim Ferreira

V – Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e habitação - SEASTH;
Titular: Junior César de Oliveira Botan
Suplente: Bruna Gregório de Souza Silva
VI – Secretaria Municipal de Saúde Publica - SESP;
Titular: Iris Mendes de Freitas
Suplente: Jaqueline da Silva Gomes Gregório
ARTIGO 3º - O mandato dos membros do Comitê de Aplicação, responsável pela implementação do Mode-
lo de Governança e Gestão – Gestão.gov.br, de Santa Rita do Pardo – MS será de 02 (Dois) anos, podendo 
ser reconduzidos por igual período.
ARTIGO 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 05 de Outubro de 2.022
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e afixado no local de costu-
me e no Diário Oficial do Município.                                                                                                                                                                                                                               

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº. 036/2022
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N. 006/2022
A Presidenta da Comissão do Processo Seletivo Simplificado, para seleção e contratação em caráter tempo-
rário de Auxiliar de Biblioteca e Motorista de ônibus Escolar, para desempenhar junto à Secretaria Muni-
cipal de Educação, Cultura e Esporte e Lazer- SECEL, torna público, para conhecimento dos interessados, 
as notas dos Candidatos do Processo Seletivo para os cargos de Auxiliar de Biblioteca e Motorista de 
Ônibus Escolar, conforme Edital n.034/2022 de 28 de setembro de 2022, Processo Seletivo Simplificado n. 
006/2022, para desempenhar junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte e Lazer- SECEL, 
conforme Anexo I:
1 -DOS RECURSOS 
1.1.	 O prazo para a interposição de recursos é de 12 (doze) horas, conforme o item 14.1 do Edital de 
Abertura, não sendo aceitos recursos fora deste prazo.
1.2.	 O candidato poderá apresentar um único recurso, individualmente, digitado ou datilografado, sen-
do devidamente fundamentado através de requerimento para o e-mail para gerenciadeeducacao@gmail.
com, o qual será analisado.
1.3.	 No caso de deferimento de algum recurso, será feita a publicação do Edital de Retificação com as 
alterações necessárias disponibilizada no site http://portaljornaldacidade.com.br (diário oficial do municí-
pio ‘‘Jornal da cidade’’).
Santa Rita do Pardo, 04 de setembro de 2022
__________________________________
Maria de Fátima Munim Ferreira
Presidenta da Comissão
Dec. n.038/2022 de 24 de fevereiro de 2022

Anexo I
Notas das Provas no Processo Seletivo Simplificado nº 006/2022, para seleção e contratação em caráter 
temporário para os cargos de Auxiliar de Biblioteca e Motorista de Ônibus Escolar, conforme anexo I do 
Edital n.034/2022 de 28 de setembro de 2022.
AUXILIAR DE BIBLIOTECA
NOME	 CARGO	CPF	 NOTAS
Larissa Pereira Cruz	 Auxiliar de Biblioteca	 049.960.131-92	 9.0
Josiane Oliveira Calado	 Auxiliar de Biblioteca	 015.974.541-17	 8.5
Tatiana Lima da Silva Martins	 Auxiliar de Biblioteca	 954.954.531-91	 7.0
Elaine Araújo Cruz de Jesus	 Auxiliar de Biblioteca	 338.361.448-40	 7.0
Juliana Farias Vicente	 Auxiliar de Biblioteca	 032.913.741-77	 5.5
Hillary Casagrande de Freitas	 Auxiliar de Biblioteca	 087.180.491-33	 4.0

MOTORISTA DE ÔNIBUS ESCOLAR
NOME	 CARGO	CPF	 NOTAS
Paulo Pereira	 Motorista de Ônibus Escolar	 246.398.189-04	 6.0
Francisco Paulo da Silva	 Motorista de Ônibus Escolar	 312.530.081-91	 6.0
Leandro Faustino Mathias	 Motorista de Ônibus Escolar	 018.880.621-00	 4.0
________________________________
Maria de Fátima Munim Ferreira
Presidenta da Comissão
Dec. n.038/2022 de 24 de fevereiro de 2022

PORTARIA N.º 515/2022 DE 05 DE OUTUBRO DE 2.022.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, Prefeito Municipal de Santa Rita do Pardo, Estado de Mato Grosso 
do Sul, em pleno exercício de seu cargo, usando das atribuições legais, especialmente nas atribuições cons-
tantes do da Lei Orgânica do Município, e do artigo 67, de Lei Federal nº 8.666/93
RESOLVE: 	                                         
ARTIGO 1º - DESIGNAR os servidores BIANCA SACRAMENTO RODRIGUES DA SILVA, inscrita no 
CPF sob nº 031.893.781-69, ocupante do Cargo em Comissão de Coordenadora de Tributação e Fiscali-
zação, Como Titular, MAURÍCIO CORREA, inscrito no CPF sob nº 787.088.261-53, ocupante do Cargo 
em Comissão de Coordenador do Tesouro, Como 1ª Suplente, e, LUÍZ CESAR RODRIGUES LUSTOSA, 
inscrito no CPF sob nº 587.142.869-04, ocupante do Cargo em Comissão de Assistente Técnico II, Como 
2ª Suplente; para fiscalizar e acompanhar a execução do Processo Administrativo n° 135/2.021, Creden-
ciamento nº 02/2.021 e Inexigibilidade nº 11/2.021, formalizados pelo Município, a execução congênere 
formalizado pelo Poder Executivo Municipal de Santa Rita do Pardo – MS, consoante disposição expressa 
do artigo 67 da Lei nº 8.666/93.	
ARTIGO 2º-	 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 
de 02 de Agosto de 2.021.
ARTIGO 3º-	 Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito, em 05 de Outubro de 2.022.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e afixado no local de cos-
tume e no Diário Oficial do Município.                
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Contatos:

Município de Santa Rita do Pardo - Estado de MS
RATIFICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 066/2022 

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2022 

MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO PARDO-MS, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ sob o nº 01.561.372/0001-50, neste ato representado pelo Sr. Lúcio Roberto Calixto 

Costa, Prefeito Municipal, bras., casado, portador do CPF nº 316.411.898-86 e RG nº 41.429.292-3, 

SSP/SP, residente e domiciliado à Rua Dom Pedro II, 544, centro, Santa Rita do Pardo-MS, torna público 

que em 21 de Junho de 2.022, procede a RATIFICAÇÃO da contratação do objeto abaixo mencionado, 

conforme segue: 

OBJETO: Adesão a Ata de Registro de Preços nº 66/2021, Pregão Presencial 079/2021, 

Processo Administrativo nº 3786/2021 do Município de Quissamã e, que tem por objeto o Registro de 

Preços para  aquisição de equipamentos permanentes para uso exclusivo de Lavanderia de linha hospitalar, 

para atender ao Hospital Municipal Mariana Maria de Jesus. 

ITEM CARACTERISTICAS E ESPECIFICAÇÕES UNID QTD VALOR 
2. MAQUINA DE LAVAR – LAVADORA EXTRATORA 

HORIZONTAL HOSPITALAR COM BARREIRA, CAPACIDADE 
mínima 30kg.  
Especificação: lavadora horizontal hospitalar 30kg de roupa seca para 
operação com 02 portas com barreira sanitária de acordo com as 
normas técnicas da ABNT e ISSO, painel de comando, liga e desliga 
ambos os lados, limpo e sujo, laterais em aço carbono tratadas 
quimicamente e com pintura epóxi, corpo externo, cesto interno e 
coifa de separação de ambientes em aço inoxidável AISI 304, dreno 
posicionado debaixo do equipamento para otimização do espaço e 
acionamento automático, sistema de transmissão através de caixa de 
redução (coroa de bronze e eixo sem-fim) polia e correias em V, 
comando de operação manual, dotado de timer c/ alarme e inversor 
de frequência, sistema de segurança de acordo com NR-12, potência 
do motor de acionamento 3,0CV; tensão de alimentação 220/380 V 
trifásico. Garantia do produto de no mínimo 12 meses. 

 
 
 
 

 
 
 
UN 01 

 
 
 
 
 
 
 

R$68.500,00 

3. SECADORA ROTATIVA HOSPITALAR ELETRICA – 
CAPACIDADE mínima 30kg. 
Especificação: Secadora rotativa de roupas, elétrica, capacidade 
30kg, estrutura montada e perfis de aço SAE 1020, corpo externo tipo 
monobloco em chapa de aço SAE 1020, revestida com isolante 
térmico, tampo interno, cesto rotatório construído em chapa de aço 
inoxidável 304, todo conjunto com tratamento químico contra 
corrosão e acabamento em pintura em epóxi. Porta em fibra de vidro 
ou aço SAE 1020 com visor, painel de operação, motor elétrico de 
indução trifásico, com proteção para polias conforme padrão ABNT 
220/380 V, sistema de segurança conforme a NR12 para 
desligamento automático do sistema caso a porta aberta em 
funcionamento. Garantia do produto mínima 12 meses. UN 01 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$30.000,00 

 

VALOR: R$ 98.500,00 (Noventa e oito mil e quinhentos reais). 

EMPRESA: ZPL INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA - CNPJ: 35.820.503/0001-98.  

Desta forma, RATIFICO a contratação nos termos do art. 25, caput, a Lei Federal n° 

8.666/93. 

LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA 

PREFEITO 
 

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL SANTA RITA DO PARDO          

CNPJ:
RUA GERALDO DA SILVA SOUZA S/N.
C.E.P.:

01.561.372/0001-50

79690-000

 TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Santa Rita do Pardo - MS

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  53/2022 - PR

104/2022
104/2022

14/09/2022

Folha:  1/1

       O(a) Pregoeiro(a) Municipal, Sr(a)  ROSIMEIRE GUIRADO ANGELO,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores, após analisado o resultado do Pregão acima especificado, resolve:

01 - ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data da Adjudicação:
e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens Adjudicados:

104/2022
53/2022-PR
PREGÃO PRESENCIAL
05/10/2022
AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Sequência: 0

 Qtde de Itens  Média Descto (%)
(em Reais R$)
 Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Lote: 1 - 004363 - TSS TRANSPORTES COM. IMPORT. E
EXPORTAÇÃO LTDA EPP

22 0,0000 519.120,00
Total por Fornecedor: 22 519.120,00

Total: 22 519.120,00

Santa Rita do Pardo,   5   de  Outubro   de   2022. --------------------------------------------------------------------------
ROSIMEIRE GUIRADO ANGELO

Pregoeiro(a)

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL SANTA RITA DO PARDO          

CNPJ:
RUA GERALDO DA SILVA SOUZA S/N.
C.E.P.:

01.561.372/0001-50

79690-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Santa Rita do Pardo - MS

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  53/2022 - PR

104/2022
104/2022

14/09/2022

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio,
resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

Lote: 1 - 004363 - TSS TRANSPORTES COM. IMPORT. E
EXPORTAÇÃO LTDA EPP

22 0,0000 519.120,00
Total por Fornecedor: 22 519.120,00

Total: 22 519.120,00

104/2022
53/2022-PR
PREGÃO PRESENCIAL
05/10/2022
AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL.

 Qtde de Itens  Média Descto (%)
(em Reais R$)

 Total dos Itens

Santa Rita do Pardo,   5   de  Outubro   de   2022. ----------------------------------------------------------------------
LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA

PREFEITO MUNICIPAL
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